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Resumo 

A formação de educadores do século XXI se propõe a tratar das demandas 

emergentes que estão inseridas dentro do processo educador, educando. 

Investigar como as habilidades digitais (conjunto de competências necessárias 

para usar a tecnologia de forma eficaz), dificultam a inserção da tecnologia 

dentro nos espaços de Educação. Urgente e desafiador para nosso contexto 

educacional inserir a tecnologia dentro dos ambientes escolares e corporativos, 

dado as demandas sociais que enfrentamos devido à má formação, baixa 

escolaridade e a inclusão. 

Introdução 

A formação de educadores no século XXI demanda uma abordagem crítica e 

holística que considere os múltiplos contextos nos quais se inserem os 

profissionais da educação. A identidade docente é constituída a partir de 

vivências sociais, culturais, religiosas e subjetivas, tornando o educador não 



apenas um transmissor de conhecimento, mas um agente de transformação 

social. 

A emergência de novos paradigmas sociais – marcados pela tecnologia, 

avanço dos estudos sobre neurodiversidade e pelas exigências das políticas 

públicas educacionais – coloca em pauta uma questão central: qual o papel da 

formação crítica de educadores frente aos desafios contemporâneos da 

tecnologia, da diversidade neurológica e das políticas públicas? 

Este estudo propõe-se a investigar como esses elementos impactam a 

formação docente e como estratégias inovadoras podem promover uma 

educação mais inclusiva, equitativa e sensível às diferenças. 

 

Metodologia  

A projeto adotará a pesquisa narrativa (Connelly; Clandinin, 1990; 2000) como 

metodologia, buscando compreender os sujeitos que desenvolvem e constroem 

suas bases e experiências narradas. Investigar as demandas pelo educador, 

educando e sociedade. Kenski (2007), Moran (2013): papel da tecnologia na 

mediação da aprendizagem. Evidenciando a necessidade de desenvolvimento, 

equidade, acesso digital e inclusão tecnológica UNESCO (2000). 

Possíveis resultados 

Pretende-se amostrar como as habilidades digitais dentro do espaço de ensino 

tem relevância para o processo de aprendizagem educador, educando. 

Apontando as possibilidades de melhora nos espaços de inserção do 

conhecimento, envolvendo os diferentes saberes e necessidades básicas 

manifestadas. As contradições entre o autoavaliado e o medido.  
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